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ESTADO DA PARAZBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATO H* 02^/2020

PROCESSO ADM K" 130/2020

FRECÁO ELETRCVICO K° 025/2020
TER« DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBEAX A
SECRETARIA PS SAÚPS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA E EMBRABSTER - EMPRESA BRASILEIRA DE
ESTERILIZAÇÕES LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME OISCRIMINADO NESTE INSTWJMEKTO HA FOEKA
f^BAlXO:

Paio presente instrusanto particular do contrato, de ub lado o Secretaria Kunxcipal da saudo
de Santa Rita - inscrita no CNPJ/HF sob o n" n' 08.694.222/0001-63. situada a Avenida Flávio
Ribeiro Coutinho. a/n. Centro. CEP; 58.300-220. Santo Rita, PB. neste ato reprasontada polo
Socratézio. LUCIAMO CORREIA CARNEIRO. CPF n" 821.071.464-04, doravante aiaploaaanta
CONTRATANTE, o do eutro lado EMBRABSTER - DIPRE3A BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES LTDA. CNPJ
n' 10.2B7.8S3/0001-00, situada na AV RIO GRANDE OO SUL, n® 273 - BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO
PESSOA - PB, CEP 58.030-020, doravante aiaplesBante CONTRATADO, decidira» aa partae
contratantes assinar o presente contrato, o qual ao regerá pelas cláusiilaa a condições
aequintoa:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CCWTRATO:
1 1 Esto cantroto doootro da licitação modalidade Pregão Eletrônico n 025/2020. processada
nos tomos da Lei Federal n" 10.520. de 17 da Julho de 2002 a subsidiariaaento a Lei Fa^ta.
n» B 666, do 21 da Junho do 1993; Lei ComplomontAr n® 123, do 14 da Detombro de 2006.
Decreto Fadara! n» 3.555. do OB do Agosto de 2000,- Doereto Federal n" 7.892. do 23 do janeiro
de 2013; Lei Complooontar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 da outt^to de 2015,
Doereto n- 9.466 do 31 do ngoato de 2018; Decreto Padocal n 10.024 da 20 de uotoabro _
2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO; np orovrrnc
2 1 O prooonto contrato tem por objeto; CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA ^^RSTA^ DE SE^OS
DF EST^ERILIZACÃD E REPRpoE9aAHENTO DE PRODUTOS^ITICOS
SSspHÃLARÍ ■ 3^ CRÍTICOS E DE MATERIAIS MÉPICO HOSPITALARES TEBHOSSBMStVBIS, PARA ATEND^
A SECRETARIA DB SAUPE PO MUNICÍPIO PE SANTA HITA-PB ,natrumanto
2.1.0 fornecimento devecã obedecer rigoresas^nte às condições expressas neste ̂ ""^r^to.
proposta apresentada. Pregão Eletrônico n® 025/2020 e ^ inS^XtO
Lc^ntos eseea que ficam fatondo partes integrantes do presente contrato, indopondanto
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ha Rnfarância é
O valor total deste contrato, cuja vigência, em consonância ° ^o e quarenta
de 12 <doze) meses, a contar da data da sua aaalnacum. ê de 143.400,00J^nto e qu^^
e três mil e avuitroeantos reaial , podendo aet prorrogado ate o prazo máximo ds (
meses, visto tratar-se de serviços de naturaia continua.
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ICIÁUSUIA QUARS& - DO HEUUSTAHENTO:
4.1 Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, SS 5® e 6°, da Lei S.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-finanoeiro do contrato, poderá ser cestabaiacida a
relação que as partes pactuaram liucialaonto. nos termos do Art. 65, Zftciso II, Alínea d,
da Lei B.666/93, DadianCe cosnsovaoáe documental e raquesimanto expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
3.1 As despesas correrão por conta da segiiinte dotação, constante do orçamento vlqente:

UNIDADE ORÇAHENTÁRIA:
02.101 - FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE programas:
10.302.1612.2042 - MANUTENÇÃO DA ASSIST.BOSPITXAR R AMBOLATORIAL DE MEDIA E
ALTA COMPLEXIDADE

10.301.2605.2051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA ATENÇÃO BÁSICA
10.302.1611.2039 - MaNUTENÇÃO DA BEDB DE
URGÊNCIA ELEMENTOS DE DESPESA:
3390.39- OUTROS SEKVK^S DB PESSOA

JUBÍDICA RECURSO;

214 - RECURSO FEDERAL

211 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será mediante OfPBNHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues,
após a data do recebimmto definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante
apresentação de Nota Fiscal, coeferida e atestada. O pagamento daverã ser efetuado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. r
6.2 Os preços serão fixos e irreajuBtãveia noa termos da legislação em vigor, durante a
vigência deste contreto, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5® o 6® da Lei
S.666/93. de forma a ser mantido o Equilíbrio Econõmico-Ptnancairo do Contrato.

6.3 Para efetivação dos pagamentos toopectivoo, deverão ser apcasentsdoB juntamente eom
as Faturase Notas Fiscais, aa Certidões Negativas da débito CND do INSS, CRF do FST3 e
com a Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;

6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na austaçfto do pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso
de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA EMISSÃO DOS PEDIDOS
7.1 - O pramo de execução do(3) serviço(o) será de 05 dias e começará a fluir a partir do
1" (primeiro) dia útil seguinta ao do teetíJimento do oficio de Autorização de Fornecimento
dos Serviços, a ser emitido paio Departamento da Cosprao.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITANTE VENCEDORA:
B.l Caberá a Secrotasia de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:

a. Perailtir durante a vigência do contrato, o acesso dos repzeaontantos/prepostos o
Biq>regados da CONTRATADA ao local da entrega dos produtos nas dependências da
Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acospanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob 03
aspaetoB quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio ae falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocortõncia do qualquer fato que exija
medidas corretivas por partodesta;

c. Comunicar á licitante vencedora, qualquer irtegulatidado no fornecimento dos
produtos e interromper imediatamente o fomacimento, se for o caso;

d. laçedtr que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações a os eselatecimantos qtw venhaB a ser aollciCados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma diaposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por melo do setor competente;
í. Fornecer atestado da capacidade técnica quando solicitacto, desde que atendidas

as obrigações contratuais.
a.lCaberà á licitante vencedora:

B. Responder, em relação aos seus empregados, pot todas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/tni serviços, tais como: a)
BSlários: b) seguros do acidento; c) taxas, ij^ostoa o contribuições;
d) indonisacôes; o) valos-tefeicão; f) vales-transpocte; e g) outras
que por ventura venham a ser criada» o exigidos pelo Governo;

b  Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá,
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles
que sana considerado inconveniente ã boa ocdem o ás normas
diseiplinares do Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB;

c. Respeitar as normas e ptocedis«nt08 da controle a «cesso as
dependências da Secretaria da Saúda da Profeitura Municipal do Santa
Rita, FB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v, ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a en^áegaldo produto,

(



oxcluindo ou ceduzindo esaa responsabilidade a fiscalização ou o
aceapanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde:

a. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diratamante a
bens de peopriedads da secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus
entregados durante a entrega do produto;

f. Entregar os produtos de 10 (dez) dias, contados a partir
da data

de assinatura do centrato/aspenho. O descuaprioiento ao prazo sitado
sujeitará a entnasa contratada à penalidade da solta.

g. Eftcarcega-ae da entrega dos itens adquiridos, arcando eos
qualquer custo advindo do transporta, carga, descarga, bes coso
qualquer serviço relativo ao procedimento da entraga.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado decusento
fiscal válido correspondente ao fornecimento.

i. Cosunicar a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa

Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar oa oaolarecinento» quô julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descuiiq>EÍmanto do prazo citado no item
anterior ou paralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas
contadas da entrega frustrada;

!e. Comunicar ao CONTRATMJTE, por escrito, ae verificar condiçíes
que possam prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam
interferir na perfeita osocução desto contrato, bem como atraso ou
paralisação do fomecisento apresentando razSes justiCicadoras, as
quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo
Contratante;

1. Encontrai-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidodo
com o previsto no procedimento licitatório;

ffi. Manter-se em 1 com as obrigações a serem
assumidas, olám da todas as condições de hahllitaç&o e qualificação
exigidas nesta Pregão, durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os
recursos utilizados para custeio deste contrato;

0. Trazer ao setor de Enpenho as Notas Piscais acompanhadas das
respectivas certidões da natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a etqjxess sara
advertldapara o cuaprimento imediato do suas obrigações, lhe sendo
concedido o prazo máximo da 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a
troca dos produtos ou apresentando

defesa num prazo de 24 (vinte a quatro) horas, sob pana
anilta prevista noatta Edital e demais medidas que se fii
necessárias.

ClÁUSUIA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
9.1. Cootratante;

a  Garantir quo os materiais médico-hoepitalares encaminhados a coo
limpos, lavados, pré-desinfectados, secos, acondicionados em CAiys
plásticos resistentes e lacrados, bem como relacionados contendo n
inforeacões riecessàri&â; . .

b. Garantir que não sejam enviados materiais médico-hospltalares, cujo prazo de validade

c. R^^U^r^tn^ào e controle dos materiais a serem submetidos a ryrccessi^n^ do
modo a garantir que não sejam remetidos á Contratada materiais médicos onde
em seu corpo ou embalagem a expressão "PROIBIDO PROCESSAR", e/ou a^les facám
parto da lista de constante da Resolução RB n* 2605/2006 e »

d. Auditar a contratada conforme definido nae Resoluções da ANVISA " Jf gp
2606/2006, n* RDC 156/2006, RDC n' 15/2012 e a Portaria inCerministerial n 482/1999

e. ^^e^Í^Ís" produtos à coleta o devolução junto ao funcionário da «,>re«a
p£oco96adora prestadora da aexviçod.

9s2. Contratada:

a. BfZ^r a'devolução do» produto» que não se apresentarem âa COndiçÔeS adaquadãS
para o procassamonto, com as devidas justificativas;
cumprir o. prazos ^b. Cumprir os prazos d» coleta a devolução doa materiais, ■o. C^orir o material avaliando coupatibilidade com o Jfaoão tt^nto

d. Identificar individualmente todos os produtos, dó
„  o nona da unidade, data o»contendo nn» embalagens: o noa» do produto,

esterilização, n» de lote, método da esterilização, data
Utilizar embalagem papel grau oizúzgico, ou outro tipo de e»balago«
eficez quanto a caracteriaticas de penetração e exaustão '
integridade fisioa o barreira microbiana, com laudo túcnlco do fabricante (BFB)
e zociotro nos órgãos coopetantes;
anavar A nota fiscal munaol oe coi^tovantes da realização dos serviços acor^dos.

5: da realização dos serviços, Só
caractecisticas, recomendações técnicas e controlo de numero do setle de
principais componentes de cada equipamento .• , j i. «n .iss a
Fornecer e dirigir, sob sua responssbilidado, toda a máo do obM especializada
capacitada de que necessitar para a prestação dos serviços; , V ;

E.

h.



1. Seguir a legislação vigente, ea espacial no que dis respeito ã higiaae e segurança
do trabalho;

}. Aseufflis a responsabilidada pela guarda dos macaciais que entrsrea em suas
dspendãneias. O aatezial que for entregue a contratada danificado será devolvido
naediatoiwncc, devendo esta coeurucar o fato a Contratante, sem quaisquer espécies
de ônus.

k. Proteger os produtos perfuro-cortantes com embalages interna em plástico rígido;
i. Rosponsabilisar-ae pelos encargos trabalhistas, previdaneiários. fiscais e

contratuara do seus funcionârioa e tâcnrcos designados para a execucào doa serviços
contratados.

B. A ecpresa Contratada deverá possurr aistoma do registro de todos os processos,
parâmatxoB do processo pelo qual cada produto individualmente foi submetido desde
a lu^ora, até a secagem, a embalagem, ostorilizapáo, controle de qualidade,
asaacenageo o entrega o co^rovaçâo doa testes o análises que asseguram a eficácia
do processo,

CLAU3ULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá aot alterado noa oboos previstos no art. S7 e 65
da l.ei S.666/93, desde que haja interosse da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita. PB, com a apresentação das dovidao juotiCicativas adequadas a estoPregie.
10.2 No interesse da Secretaria do Saúde da Ptofoituro Municipal da Santa Rita, PB, o
valor inicial atualizado do Contrato poderá sor aumentado ou suprimido até o limite de
251i Ivinto o cinco por canto), confonmi disposto no Artigo 65. parágrafos 1° o 2°, da
Loi n" . 6.666/93.

a. a licitanto vencedora fica obrigada n aceitar, nas mesmas condições licitadas,
os acréscimos ou supressões que ae íiaereoi nocea.snrlon; e

b. nenhum acréscimo ou supressão podará exceder o limito oscabalecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entra es partes.

10.3 A inaxecução total ou parcial do contrato onseja a sua rescisão, confonsa disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no S.666/93.

a. Os casoH de rescisão contratual socão tonrninonta motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório o a aj^Ia defesa.

10.< A rescisão do contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilateral a escrito do Secretaria de Saúde da Prefeitura

Municipal de Santa Rita. PS, nos casos enumerados nos Incisos X a XII e XVII do
artigo 78 da Lei sancionada, nocificando-so a licitante vencedora com a
antocodãncia ̂ 05 (cinco) drftA; ou

b. amigável, por acordo entra as portos, redunda n termo neste Pregão, desde que
haja conveniência para a Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita. PS; ou

c. judicial, nos cbebos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável aerá precedida de autoriração escrita e
fundamentada da autoridade ccsçetente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aoa fomocodoros/contratadoa qua doseumprirem total ou parcialmente o» contratos celebrados
com a Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB. e aoa licitantos que
eoBotam «too visando a frustrar os objetivos da licitação, serio aplicadas, penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei B.666/93 o na Lei 10.520/02, as seguinte» sanções:

I ̂  juivortânc±a; II — Muita;
a) 0.3 % (tréa déciaoa por cento) por diOj fcté o trtgèeimo dia de attnso,

9ohr& o valor do fornacisanto

ou serviço não realirodo, ou sobre a etapa do cronograma fisico da
obrae wârt cuBçirido?
b) 10 l (des por conto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cuaprida, com o conseqüente cancelamento da nota da empenho ou
documento equivalente.

V  - Suspensão Tomporària de participação am licitação e i^odimento de
contratar com a Ariainistração. por praso nào superior a 02 (dois) anos;
VI - Declaração de inidor.eidado para licitar ou contratar com a Adninistraçso
PúbUca, enquanto perdurarea os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida geaçre que o contratado ressarcir a Administração peles
prejuisos resultantes e depois do decorrido o praao da sanção aplicada com base
no inciso anterior. .

S 1-" O valor da multa aplicada, nos termo» do incise 11. sara dasoontaoo
do valor da garantia prestada, retido doe pagamentos devidos pela
Administração ou cobrado 3Udlcialmante, sendo corrigida monatariamento,
da conformidade com a variação do IPCA, 8 partir do termo inicial, até a
data do efetivo recolhimento.
5 2° A cena da multa podorá soe aplicada cumulativamente com a» demais
sanções "restritivas do direitos penalidades cabíveis fundamentadas oa Lei
8.666/93 a na Lei 10.520/02.
5 3". A contagem do período do atraoo na execução dos aguatea sera
roaliaada a partir do ptiooiro dia útil subseqüente ao do encerramento
Uo pcaxo estabelecido para o cui^rimoBto da obrigação.
S 4° A suspensão toi^orárta impedirá o focnacodor de licitar e contratar
com a Administração Pública polos seguintes pcasos: - ✓

I  .

X— 06 BODOS. no0 CAftOA do: V
a) aplacoçao do duai» ponao do odvortoríCiá. noV^a^aaoj do 12

J



(dozs) 110889, SOB ^8 O Comocodor/contcatado tenha
adotado aa medidae oortetxvaa no prazo determinado pela
Adalnio tracfio;
b> alteração da quantidade ou qualidade ds staccodorla

Comocida; II - 12 (doso) neses, noa caeoadc:
a> rotardamento imotivado da oxoeucão da obra, de serviço,
de suas pazcelae ou do ComeciBento do bons.
III - 24 (vinte a quatro) mases, nos casos de:

a) antrogar cobo verdadeira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificado;

ta) paralisação do sorviço, de obra ou de fornecimento de
bons sea ]uata fundamentação e prévia coouniceção â
Adoinistração;

c) praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por sexo
doloso, frauda fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

■j 5" Será declarado inxdõneo, ficando lapedida da licitar e
contratar co» a Administração Pública, por terpo indetentinado, o
fornecedor que:

jlj — não regularirttc A xnndisplôncxa contratual nos prasos
estipulados nos inciSos do parágrafo anterior, ou
IV- doBonstrar não possuir idoneidade para contratar cos a
Administração Pública, em virtude de ato ilicito praticado.

5 6' Ha modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo da
validado do sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de antrogar ou
apresontar documontaçào falsa oxigida para o cortaisa, onaajar o
rotardamonto da oxocucào do seu objeto, eoaportar-so da nndo inidônao ou
coBotor froudo fiscal, satã aplicada ponolidada do lapodioonto da licitar
o contratar com o Município por praso não superior a OS (cinco) anos.
aondu desctodenciado do Sistema da Cadastro de Fomocadores, sem prejuízo
das multas previstas em oditol o no eontroto o do» eooinoçôo» loqax»,
aplicadas o dosadas segundo a natureza o a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sançôoa administrativas penalidades fundamontadas na 1,01 B.666/93
e na Lei 10.520/02. são do competência do ordenador de daspesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cobiveia. fundaaent^
e.666/93 o na Loi 10.520/02. detomineri a publicação do extrato de sua/^ ^
Semanário Oficial, o qual dovorã conter; ^

1 - noae ou razão social de fornecedor o número de inscrição no " ~
Nacional da Pessoas Jurídicas -
CHPJ ou no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPFp- 11 - nome o CPF do
todos os SÓCIOS: ^
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de írç«dimanto; .
entidade e autoridade que aplicou a sanção; íj. '•
V - número do proceaso; o VI - data dn publicação,

U.4 Alóm das penalidades citadas, a licitante vancetocacanealamanto do sua inscrição no Cadastro da Registro de Forne^dores - CRF^ Prefeita
Municipal de Santa Rita, PB o, no que couber, ãs demais penalidade» referidas no Capitulo
IV da Loi n". 8,666/93.

11 S Carncterizar-so-A formal recusa ã contratação, podendo o Soorotaria de Saúde daPreLíLrrrnicIpal de Santa lUt-, PS, » seu exclusivo C^izo
cemanoocontoB. ne ordem do classificação, para ^ fo^ecioento do objeto
OB igual prazo, o atendida» toda» so condiçôps oditalicias pata fomecioen
licitado ou ontão cancelar o loto as seguintes lupotoaos: ce Saúda da

c) APÔS docortidoo 05 (cinco) dias da convocação dePtofaltura Municipal de Sonta Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha retirado
:,"p^ráUr?r.'r"c:n::rii- assmatura do contrato, sem que tenha iniciadoS^«~çto doV «-xçô, ou fornocimento dos bens. objeto
de ter sido solicitada, SOB justificativa de atrãBO ou COB 3U8Uficativa de atraso

11.6 AlàV^r^naliOadoo eivem elenoadae nos subitons ant-riorea, a Loi n°. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, sonão vojamos:

Art 93 - Impedir, porturbar ou fraudar a realização da quolquar atoproc^!^nto licitatòrio: Pena - detenção, do 06 (seis) meses s 02
Art. 96 " FrwdareiT ™e\ul=o da Fazenda Pública, licitação instaur^ paraaquisição ou venda de bons ou netcadoriao, ou contrato dela decorrente:

III - elevando arbitroriamonto os preços;
IV- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
detorlosada; III - entregando uma narcadoria por outra; /
VI - slterando substância, qualidade ou quantidade da nerc^oriji fornecida.
Vtl - tomando, por qualquer modo, .5proposta ou a axacuçào do contrato: Pena - detenção, da/03 (fcxep) a 06
(eeia) ano», emulta. 1 '' ■



d
/cláusula DÈCIHA segunda - OA PISCALIZACÃÚ B GESTÃO DO CONTRATO

12.1 A exocucAo do oencsato soca objato do aeoapanhasanto, conCrolo, Eisealisaçio o avaliação

pos capeaaanuinto da Contcocanto, dosignanos para Gescoc do pcasonto contrato d(s) Sc<a) ■ dahiele
PtaiElHA OA SILVA. poctad0E(a) do CPF 030.349.74<*00. cos lotapâo fixada na Soczatacia Municipal
do Saiida do Himioipio da Santa Rita - PB.

12.2 O fiacal do Contrato, o<3) Sr(a). MICHELE CAVALCANTI DE ARAÚJO SOUSA pottador(aj do CPF
O0S.7S2.794-82, coa lotacáo na Secretária Municipal da Saúde do Município da Santa Rita - P3,
forcalsonte designado, a eonpzovsdtxoente habilitado para gerenciar o presente temo, será e
responsável polo fiel cusçrinento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos cosq^lenantazos

CXÁUSUU OéCDtA TERCEIRA - 00 FORO:
Para dirinir as questões decorrentes deste contrato, as partas eleges o Foro da Coaasca da
Santa Alta.

E. por ostaroa da plano acordo, foi lavzado o prese&te contrato es 02(duas) vias, o qual vei
assinado pelas partes e por duas tostesunhas.

Santa Rita - PB. teabto de 2020

TESTQOJNHAS

LUCIAlW CQRREIA CARREIRO

PEIO CONTRAT.

. tÁ ÁÁ-f.
BBTBIf - BMPRB.

BSTBRILISACOES LTSA,

/



AKEXC :

Tsimo de Raínrência

1.

Â.
•n

^0 ŝt;

1. OBJBtO:

l.l - Conrrauçac de empresa aspecialíroda na prestação de scrviçoí de esterUi savao e
r-íiiracesaanentos de produtos aêdiuoa ctiracoa imaterial wftdiro cirúrgico e hospitalar!, seisj
criricoB e <ls matei iais mddico-fiospicaUres termossersive.is uiUlsando ea métodOS cia Plasma üe
Perôxido de SidrogôTilo e vspor de aaixa temperatura o fv-rcnaioeidu. englobando repsoceasa-Tiento,
esteriliraçSo «/ou le-es-.eriliracao pata o Fur.do Nunlciped ds Saúde rte Santa Rita-Pa, situada na
Av. ür. fióvLo Kibotrô Coctinbo, Bdirro Centro, Cap b8.jOU-22ü Sar.to insctí-td no CKP»'
sob o íT *08 .222/0001-63 .

para essa cor.cracicAc rlevarlo ser seguidas as determinacSes cias Fosoluçàes AIIVISA:

•  RCC I5/2D!n, que dispõe safara os requisitos de boas ptâticas para c prccessament-a da
produtos pata saúde e dà outras providência».

•  Bi: r." n.ÉOS/rÃ, que estabolocs a lista de protiuto.s miirti.rqs eciquadredos coBO de uso úoico
ptoitoiaos tlc ser rcprooossados.

•  R£ n° 2.605/05, que dispõe sobre as diretrizes para elaboracas, validação e ircplantaçáo
de protocolas de reprocessaraenio de produtos seiHcos.

RCC 156/O.í, que dispõe sobre o registro, rotulagem v repiocesr-ameinc de produtos módicos.
RDC 91/20116, que proíbe c uso isolado do pcodutos que contenham par/iforaiaideitlo ou
fotrcaideíao, par» dasiitíeccío e esterjiítacflr,, regulamenta o uso do produtos que contenham
cats SBhscânctas em «quipaaicnnoa de esteriliaocSo e da outras ptovidAneias.

•  Rcrtiíia tr.certtínisterlai n'<fi7. de 16 de abril de 1999. E demais legislações pertinentes
vigentes ctur. rcr-o aquelas qiio viírsm a .suhstitui-las ou ccBipleitentá- Ias.

I.' A tíessciçac do.-' ma-.oriíiis rciorente ã osecuçâo dc snrvlçi; obieto eacontra-so díscriminadca
no PSMDO DE ESTKRlLlZAÇiiO que õ retirado com o material onde conste o quantitativo, preçcs
unitários e totais, assinados e com .iceita do cliente recabsd.tr, para cocai controle do por perte

l?3f°ü«^^^sc'rurr,ento e suas alterações sarAo encaminhados a VigU.lncid Sanlcârifl - A3SVISA-FB,
assim ccwo a infotTJcac da ír.têrrupcau da prestação de serviço pela
interrupção da prestacSo de serviço, o nAc «lavir, dos mstoríass. por um período de 30 i..i-nval d-as
ou rescisão do contrato.

2. JUSTIFICATIVA:

/>

Rase

ccm

2.1 - Justifica-se a conr.racaçAo :1c serviço para »« Unidades Basioaa .
Dc-scentraliraaa ac SAKU e os demais serviços espaciallrados desta Soc-ccacia, '' "j c,,--,
necessidade de realitar o processairento de produtos para saúde, uti-iuan o
de Pcõ.xido se Hidccg6rj,o e vapor de Baixa r.emperàt.nta e rorma-ieido. por =e. es.e cccpu.
o .tjtétia priaa dos equipamentos d mat-anais. aumercando assim a vida ulii doiaesmo.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

l.l - Tabela Uescritiva e Q-isntitativa:

Daacriçõe dos serviços QQAMT.

MESES

Quant. de
itens itensBl

Execução de serviços de esceri-itaçJo s reproçessa.r.cnto para
materiais terraossenslvevs. iitJli/.ando 03 ír.eiorlos de FiâSSaa de
"créxido de Hidrogênio e vapoi de Baixa renparatura e
rormaidelcic para os serviços do tundo H'.ir.icipal de Sauae Santa
.»itd-Ra.

U

-

500

3.2 - ü pagame.-.tc st-sa eíetuauo mediante a optesonraçao dos ttecuntento» de eofarança aprosentailes
pula cotJTRfiTADA. dovidamente certificados pnc tiscal crfideticiado.

4. BSSECIFXCAÇâES TECHXCAS

•i.l - h coleta V entrega do material para transporte sera reaUrada P**»
CCÍ.-TPAT&PA ióua.s. vezes por semana, dc acordo com a sua demaniU
cono.-ciai das 8n as i8h. Apos ocl.ra do matéria; para ser catertiirado pela COMT^Tft^. ea _e
aatbia dispoaive: para retirado «-.o período da 24 tvinte e quacroi horas. Devera aeratravés de -«iculss prõptios, cujo interior pcsauâ aeparõçao entre taatertaia^o-C^inados c
fstõrais. "



A r-3ntrdC«íi'."; a-.-vera terriso-.' fla recipientes necessários de acondicioneisáRto » transporte
{-j-.iiiinn p.ir.i SAHilf. r.srua co.-.tainorçs deverflo ser constituídos «« oateriai tiçido o atoxlco,

-.íivn.-.Aa lisas, providcs de tas.pAs plásticas ̂ ua posaast sat lacrada» e qvie ovitem
c.i.jracào de Ror.enoro» po:a oa prodinos toailíanclo lusier.íracSo das caisas períodicartente e sua

tciTíí íic- í-.a:;,\ quebra.

•!.i - eripresa Cor.M.itacta dèvêti pos:«ii;! sistacA eletriiúco de se5i»irü de todos os processe»,
C'itd-"'-"".'r,i .Io proceaso pe;o auai cada produto inalvicualísente íci subaetido desde a ltmpo.^a^ até
a secapeR. a offPaia^p.Ti, estotilizaçáo. contraie de qtaiiciado, arasazensgem e sntrega e coraprcwaçao
c.i- teste» 0 anjli;io;i t;u assequtaiii a oticàcia ."Sc pt jcesso.
■5.Í- A ea.pci!>a con'.;-taB<i'.dcwri tcalírar ã rastraabilidade indtviOujl para os produtos críticos
da flCOtdo coa ReoclucAo ni?rZSn P.E 2pãí, de li de a-.jisto de 2i;D5.
;.i O CCSíTfiATAlJTE fornecera naterial » ser c-aterilirâdc, ilrpo. secc e .matara e» ixpresao prOprio
forr.(f.-idc peii .tC.-r!TK/>TA!;A aspeciSicanSo o n«ce, q-.roatiáaae e setor a qaal pertence. O natetiai
flevera ler reiirotio e «niregue na Central de Maceciâl Ssteroiiíado, apps sua cc.níerSncia tocai
realjrado- pelo eníetnoitc Ue plar.TAvi tiu funcionário designado para tai função, que rsrtlscrara ea
rcsraneia próprio.
•5.6. Cs c.ateriáis serSõ etítfeçue.s apo.» asàir.atuia dc representante aa CCiiTRATADn, es* io.na
própria, para ccntrole de entrega.
•5.l! A CCKtRATAOA .devera eaíialat s ssiieriai unicari.irie.nie en esbai.igen üe papei çrau cínitgiec OU
c«ritiria<;.i5 deste co» fsisw piastico, ou Raieriai co.*:9r&vâdàr»nte eficaz quanto a caracteristicas
de petiftricao e exaiistáo ds .Krenie aareriliraece, integtiaads fisica e barteitamicrobiana.

c'n».: ; papel tirat; cüúrqico deverá conter o nox.e do rabrtcante e legenda ou ítta indicadora
ifuiroca que desoiistte viaiialmeme quo io: suíareSido ao processo ISO 11,190.
i.Á. A CCMTRATAEIA devor.i :e,ili.-.e: O ft-.-tie.tf-r.tõ cia embolager. utilican-áa termo aeladoiaR ou CUti»
priceas.T ciw.rauvr-: vor. c. miitt-ria! «npíu.tudo, ds nodo i garantir a integridade das oniba»aq«fnt o
isit"-/;tid.>de de piodcuo contido
f.->. O .>qmpf.CHíTito pul.i tlPSlTílATADA devera fornecer rslatCruo grafico e/cu aüanuwciice
do fir-iii 1e eateriliraç.io onde <s*iv.'» cccistAr os p,irâMlt&a e.epecificoa do cada processa,
í.iii. A CCSTRATAPA ilvvBiú oKecuiíi! tesi.es bacterieligiccs, sm sistona auto contido, se.* ânus n
CW-lTRATAillE. Devera validar o protceH.ip empregando indicador bioiogicü ccsipatlvel com o método de
esteiilisacao, d« acurdo com Mocmns Nacionais efrm ínterp.âcioneis, por ocasWo das atividade.» de
esioriliracáo. Devera comprovar a Jotalidadc de cada ciclo «spcegando o indicador biológico ca
todos oa lotes, aentouiir: lins íso li.iil).

5. A CONTRATADA DEVERA REALIZAR AS SEGUINTES ETAPAS 008 SERVIÇOS:

•j ■ - Escvilir-i^-áo: f>l;alat, jcieiit it i.-.ir, câterslirar, aerar e roalitar o eontcoie de qualidadeua estvtiliisçáo iitilit.mdo inditadotes ai-Móqicos, Ouinicos c Integrador»».
S.: - Processamento: eonleréncia itacial, limpoaa. aesinfecçâo, onxágue. Bccagot». concrolt de
.iualinad,.. empaco-an^nU;. rotulagem. oaterílis..v-ic, aeracâo e fornecer
ra.»tr.iab-Urt.-Hle tn.Uviduol eietfoninaoor.tc online da .-tuancldade do produto disponibvUsado ob cadft
base i: .» ider.ti C ícacAo de utilis.íCáo.
i.i - A onprêsn cotiirdta.ga df.-e íertlir-i;:
• Tes-f ae Kcteri: id.iav. no ,,c-,rdn .-or u rarna.Tipeia Srajuaita. pura todos os ietes de
Ester;iiiaçác.

«. DAS RESPONSABILIDADES B OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
.  . a,.-ji.-.-ncst:icalarej er.caainhados a contratada essojatt iimpoa,pt;-dgsrrl..:iad:;;-;;r-.-., .•...uioi-onado., «m caixas sao- pláaticos tcarster.tes e
• , •• bem c—-o 'e'..ricr.-ídci contendu cc s-iblro a* -.r.formaçle» r-ocessariaa.
Í.T- C-arantir que r.ir, se.-om er.viadcs cateriais meocco-.-.aspitaiaro», ci;:c ptato de -íalidade Ti®
expitedv. i «e-ft- s-jb*e---'o.' ã rccíocesBaBento de «ao a
■L 3 _ •iAi.> » «a» «narMifOr i- Ci'H'^*olie flOi jr^teíleSS à *» • »»

^ToTS-uS-. r css,s
da PesolTcáo BE r.* ;«i'l./:.OOÍ V 3ues mi-í' ac n' ^í--•S/'l;aD6. n*
r 4 2 -cntA-rx' deítnitio z\as Rôiolucies 4ô ;JwiS« «a. n ».
Ul'- -:yA pr- r= e a Portar:a intermintaterrai .ViSS/lSéé nu legiMacáo;e!r'-'ccr.i«ri.- orprcau-.cí » voiV... n=-v3Un.-ar, v,r.t.- ao fuacicnur^e dn «npreea pr^ces-sador»
prestadora de f.erviç.-j».

7. DAS RaaPOHaABII.TOADBS B OBRIOAÇÔES DA CONTRATADA:

r.l - Kft.r.u-i: 4 d--r.i;.çao ücs pi dU.;-. u.-: guc «ar, se apresentarem em rondiçdes adequftdau paca o
r;-uc»6s«C"nto, com .«3 ítovida.» juati! ioetivas;

rr"- ou outio tipo da

7.t - An..ar a -ta^n-al 'ri"srrt4ã^■"?r^n^'rs®^^:ondiv■^^
cãrdctcristicaa, rscc-mendaçííes técnicas a controle de nibnero de sério do ptlncipala cmtponen
,^V''-''Fo'^ec^T!-''d?ri,jir, sob aua responsabilidade, toda u mig de obra eopecialirado e cap^w



de que necesslcar para a prestação dos serviços;
7.9 - Seguir a legislação vigente, em especial no que dit respeito à higiene e segui
trabalho;

7.10 - Assumir a responsabilidade pela guarda dos materiais que entrarei» em suas dependôncias. O
material que for entregue a contratada danificado será devolvido inediatamante, devendo esta
comunicar o fato a Contratante, sem quaisquer espãcies de ânus.
7.11 - Proteger os produtos perfuro-cortantes com embalagem interna em plãstico tigido;
7.12 - Besponsabillzar-se pelos encargos trabalhistas, prevldenciérios, fiscais e contratuais de
seus funcionários e técnicos designados para a execução dos serviços contratados.
7.13 - A ençresa Contratada deverá possuir sistema de registro de todos os processos, parâmetros
do processo pelo qual cada produto individualmente foi submetido desde a limpeza, até a secagem,
a embalagem, esterilização, controle de qualidade, armazenagem e entrega e comprovação doa
testes e análises que asseguram a eficácia do processo.

a. DOeCBISHTOS KSMCirXCOa

e.l - A Empresa contratada deverá apresentar, dentre outros, os seguintes documentos:

• A contratada deverá apresentar alvará sanitário atualizada de responsabilidade do órgão sanitário
competente;

• Licença flabiental de operação emitida pelo órgão competente para tanto no domicilio da licitante;
• Indicação de responsável(is) técnicois} pela prestação dos serviços, com nivel superior, cujo
curso de graduação cont«»ple disciplinas afins ao processo de esterilização, objeto da licitação,
conforme exigãncia da Portaria Interrainisterial n» 482/99, Capitulo I. 15 (exemplos: engenheiro
químico, químico industrial, bioquímico, enfermeiro), e declarado através de "Termo de compromisso
próprio;

• Prova de registro do (s) profissional (ais) por ela indicado (s) no "Temo de Compromisso" junte
ao Conselho Regional da categoria;

• Declaração expedida pela contratada de que dispOe de infra-estrutura adequada pata atender ás
condiçOes exigidas na presente licitação; conforme descrito neste termo de referência.
8.2 - Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada não sendo aceito
para este fim protocolos ou requerimentos.

9. VXG&reiA DO CONTRATO

9.1-0 período de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o
prazo de 60 (aessenta) meses, visto tratar-se de serviços de natureza continua.

10 - DO PRAZO DC SORHBCIUBnO 8 DA EMiaS&O DOS PDIDOS

10.l - o prazo de execução dois) setviçô(s) será de 05 dias e começará a ®(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do oficio de Autorização de Fornecimento do
Serviços, a ser emitido pelo Departamento de Compras.

11. FISCALZSAC&O B CERERCIAtsmO DA CCMIBASAOAO

11.1 - A contratante exercerá auditoria do» serviços executados através da CHE, CCIH e Gestão da
Qualidade, visando o cumprimento das exigências em todos os seus Enfermagem.

- -ir "
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no ou

se relacione com o objeto solicitado, desde que não acarrete Ônus para a contratante
modificação da concracação.

12. DZSPOSIÇÕBS FZmZS

IJ.l - Ouoisguer taxas, impostos e/ou encargos deverão e.rar íncloidoa no valor total proposto
^la ,.,i„itiv«»enta se áco««nhado do laudo dê êflcãcia da
esterilização, determinando parâmetros utilizados em cada etapa;

Santa Rita. 17 de agosto dé 2020.

Danieie Foeezza dá Silva
Côonlfl»»doca do SAHO

Secretaria Municipal de Saúde
santa Bita/PB


